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DE 20 DE JUNHO DE 1991.

econhece de" ut1l1dade pub"11ca a Aasoc1açao Pro
t.tora dos Cegos Jardi. Maravilha". ' -

,Autor: Vereador JORGE BARRETO

A cAHARA MUNICIPAL DÊ NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE
ENTANTES LEGAllS DECRETA E EU SANCIONO A SBGUlNT1
LlI:

Art. 19 - pica reconhecido de utili-

dade pUblica a Associação Protetora dos Cegos

Jardim Maravilha com sede na rua Edna' 119, Bair
ro Campo da Banha, Queimados 29 distrito do Mu~i

eípio de Nova Iguaçu; -

~t. 29 -"Esta Lei'entrerÁ ea vigor

na dada de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU;

20 DE JUNBOI>E 19!?1.
ALUISIO GAMA'DE SOUZÁ

Prefeito "


